
EMENDA MODIFICATIVA/ADITIVA N° ___/ 2026 AO PROJETO DE LEI Nº 203/2025

EMENTA: Altera o Art. 13º e adiciona-se o Art. 14º ao Projeto de Lei 203/2025.

Onde lê-se:

Art. 13º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Leia-se:

Art. 13º Fica revogada a lei n° 1.397/2003 e demais disposições em contrário.

Adiciona-se

Art.14º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Cruz do Capibaribe-PE, 04 de Fevereiro de 2026.

EMANUEL SOUZA RAMOS
Vereador
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